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qUARTO TERMO DE ADIT|VO AO CONTRATO Ns 3112022_
SEINFRA, CELEBRADO EM I,2 DE JANEIRO DE 2A22, ENTRE O
MUNICíPIO DE SOBRAL E A EMPRESA CNT - CONSTRUTORA
NOVA TERRA EIRELI-EPP, PARA O FIM qUE NELE SE DECLARA

{PROCESSO Ne P275949 /2023').

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com C.N.P.J. ns 07.598.6341AA01,-37, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr, DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CNT - CONSTRUTORA NOVA
TERRA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o na ü3ru3921AAO1"-42, com sede à Rua prefeito Beto Lira, ns 115,
Bairro Centro, CEP 62.142-OO0, lVlunicípio de ÍVlassapê, Estado do Ceará, doravante denominado
CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS,
brasileiro, portador da cédula de identidade ns 9703101369V SSP-CE e CpF ns 061.653.g93-6g, doravante
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contratô supramencionado, tendo em
vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N" az4l2OZL-SEINFRA/CpL, tudo de conformidade
coin as disposições da Lei Federal ns 8.666193 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
Fundarnentarse o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1s, inciso ll, da Lei ns 5.6661E3.

CIÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

0 presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÂO por mais
90 {noventa) dias corridos - iniciando-se dia 2u\al2o23 e findando no dÍa Isl\t/zoz4, e o de vlGÊNclA por
mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia LS/1,712023 e findando no dia 16/0212A24, para
CONTRATAçÃO OT EMPRESA ESPECIAuZADA PARÀAMPLIAçÃo Do sIsTEMA DE ABAsTEcIMENTo DE ÁGUA
DA §ERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALIDADE DE DESTERRO, NO MUNICíPIO BE SOBRAL/CE.

crÁusurÁ TERCE|RA - DAS D|SPOSçÕES FlNAtS
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
orÍginal, constítuindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor
e na presença

SobrallCE,.)r, de 19 de 2A23.

FRÁNC|§CO rAUST§ OOS SÂt{tO§

06t653§468

MUNICíP DE SOBRAL CNT _ CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI-EPP

FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS

CONTRATADA

SECRETARIA INFRAESTRUTURA

DAVID
C ANTE
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EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2022-
SEINFRA - Processo nº P275949/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: CNT 
- CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.314.392/0001-42, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS N° 024/2021-SEINFRA/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
21/10/2023 e findando no dia 19/01/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 18/11/2023 e findando no dia 
16/02/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DA SERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALIDADE DE DESTERRO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 

NASCIMENTO, L. C. D. et al. O SUS na vida dos brasileiros: assistência, acessibilidade e equidade no cotidiano de usuários da 
Atenção Primária à Saúde. Physis: Revista de Saúde Coletiva, v. 30, n. 3, p. e300330, 2020. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/physis/a/r9tvGTGK8y5QnHMhqrQgWYr/?lang=pt# (Acesso em: 17/10/2023). 
 
SANTOS, D.S. MISHIMA, S.M.; MERHY, E.E. Processo de trabalho na Estratégia Saúde da Família: potencialidades da 
subjetividade do cuidado para reconfiguração do modelo de atenção. Ciência & Saúde Coletiva, v. 23, p. 861--870,2018. Disponível 
em: 
https://www.scielo.br/j/csc/a/s9bmJspgCcykVW6gddLytdG/?lang=pt&format=pdf (Acesso em: 17/10/2023). 
 
SCHÖNHOLZER, T.E.; ZACHARIAS F.C.M.; AMARAL, G.G.; FABRIZ, L.A.; SILVA, B.S.; PINTO, I.C. Performance 
indicators of Primary Care of the Previne Brasil Program. Rev Lat Am Enfermagem. v. 3, n. 31, 2023. Disponível em: 
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC10631306/ (Acesso em: 13/11/2023). 
 
TOFANI, L.F.N.; et al. Caos, organização e criatividade: revisão integrativa sobre as Redes de Atenção à Saúde. Ciência & Saúde 
Coletiva [online]. v. 26, n. 10, pp. 4769-4782, 2021. Disponível em:
https://www.scielo.br/j/csc/a/JH8SYHHyfVfY9jcfnzzTQjb/?lang=pt&format=pdf (Acesso em: 17/10/2023). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (RESIDÊNCIA EM SAÚDE MENTAL): 

1. Reforma Psiquiátrica; 2. Rede de Atenção Psicossocial; 3. Redução de danos; 4. Álcool e outras drogas; 5. Atenção Psicossocial à 
Criança e ao Adolescente. 
 
Bibliografia recomendada:  
 
AMARANTE, P. D. de C.; NUNES, M.O. A reforma psiquiátrica no SUS e a luta por uma sociedade sem manicômios. Ciênc Saude 
Colet. v.23, n.6, p.2067-74, 2018. Disponível em: https://doi.org/10.1590/1413-81232018236.07082018. (Acesso em: 17/10/2023). 
 
BARBOSA, E.I.; FIGUEIREDO, K.A. Os efeitos da contrarreforma psiquiátrica na política de redução de danos no campo do 
álcool e outras drogas. Research, Society and Development, v. 12, n.4, e 13812440728, 2023. Disponível em: 
https://doi.org/10.33448/rsd-v12i4.40728 (Acesso em: 17/10/2023). 
 
BRASIL. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Diário Oficial da União, 2001. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm (Acesso em: 17/10/2023). 
 
_______. Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019. Institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser 
implementada pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Diário Oficial da União, 2001. 
Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13819.htm (Acesso em: 17/10/2023). 
______. Ministério da Saúde. Portaria nº 3.088 de 23 de dezembro de 2011. Institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas 
com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Diário Oficial da União, 2011. Disponível em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt3088_23_12_2011_rep.html (Acesso em: 17/10/2023). 
 
CHIABOTTO, C.D.A.; NUNES, I.S.; AGUIAR, K.S.P. Contrarreforma psiquiátrica e seus reflexos no cuidado ao usuário e à 
família. Revista em Pauta, n. 49, v. 20, p. 81 - 94, 2022. Disponível em: https://doi.org/10.12957/rep.2022.63478 (Acesso em: 
17/10/2023). 
 
 
DELFINI, P.S. de S.; REIS, A.O.A. Articulação entre serviços públicos de saúde nos cuidados voltados à saúde mental 
infantojuvenil. Cadernos de saúde pública, v. 28, p. 357-366, 2012. Disponível em: https://doi.org/10.1590/S0102-
311X2012000200014 (Acesso em: 17/10/2023). 
 
PRAISNER, T.; CERVO, M. R. Saúde mental infanto-juvenil: o cuidado em municípios de pequeno porte. Fractal: Revista de 
Psicologia, Niterói, v. 35, e5, 2023. Disponível em https://doi.org/10.22409/1984-0292/2023/v35/5999 (Acesso em: 17/10/2023). 
 
TAGLIAMENTO, G. et al. Processo de saúde-doença nos modelos de abstinência e redução de danos: revisão integrativa da 
literatura. Psicologia Argumento, v. 38, n. 99, p. 174-200, 2020. Disponível em: 
https://periodicos.pucpr.br/psicologiaargumento/article/view/25876 (Acesso em: 17/10/2023). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (RESIDÊNCIA EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE): 

1. Vigilância Epidemiológica; 2. Vigilância em Saúde Ambiental; 3. Vigilância Sanitária; 4. Vigilância Alimentar e Nutricional; 5. 
Vigilância em Saúde do Trabalhador; 6. Vigilância de Zoonoses. 

 BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA: 

BARCELLOS, C.; QUITÉRIO, L.A.D. Vigilância ambiental em saúde e sua implantação no Sistema Único de Saúde. Rev. Saúde 
Pública. v.40, n.1, p.170-7, 2006. Disponível em: scielo.br/j/rsp/a/KRGj4FpbpkCpYHxqdy6fcdG/?format=pdf&lang=pt  (Acesso 
em: 17/10/2023). 
 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças 
infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 8. ed. rev. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. Disponível em: 
file:///C:/Users/User/Downloads/Doen%C3%A7as%20infecciosas%20e%20parasit%C3%A1rias_%20Guia%20de%20bolso.pdf 
(Acesso em: 17/10/2023). 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Universidade Federal de Sergipe. Guia para a organização da Vigilância Alimentar e Nutricional na 
Atenção Primária à Saúde [recurso eletrônico]. Brasília: Ministério da Saúde, 2022. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_organizacao_vigilancia_alimentar_nutricional.pdf (Acesso em: 17/10/2023). 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância, prevenção e controle de Zoonoses. In: Manual de vigilância, prevenção e controle de 
zoonoses: normas técnicas e operacionais [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/zoonose/manual-zoonoses-normas-2v-7julho16-site.pdf/view 
(Acesso em: 17/10/2023). 
 
COSTA, E.A. Fundamentos da vigilância sanitária. In: Costa EA (org.). Vigilância Sanitária: temas para debate. Salvador: 
EDUFBA; p.11-36, 2009. Disponível em: http://books.scielo.org/id/6bmrk/pdf/costa-9788523208813.pdf (Acesso em: 17/10/2023). 
 
GOMEZ, C.M.; VASCONCELLOS, L.C.F.; MACHADO, J.M.H. Saúde do trabalhador: aspectos históricos, avanços e desafios no 
Sistema Único de Saúde. Ciênc. saúde coletiva. v.23, n.6, p. 1963-1970, 2018. Disponível em: 
scielo.br/j/csc/a/DCSW6mPX5gXnV3TRjfZM7ks/?format=pdf&lang=pt (Acesso em: 17/10/2023). 
ROHLFS, D.B.; GRIGOLETTO, J.C.; FRANCO NETTO, G.; RANGEL, C.F. A construção da vigilância em saúde ambiental no 
Brasil. Cad. Saúde. Colet. . v.19, n.4, p. 391-8, 2011. Disponível em: 
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4306319/mod_resource/content/2/Texto%202.%20Constru%C3%A7%C3%A3o%20da%2
0Sa%C3%BAde%20Ambiental.pdf  (Acesso em: 17/10/2023). 
 
TEIXEIRA, C.F.; PAIM, J.S.; VILASBÔAS, A.L. SUS, modelos assistenciais e vigilância da saúde. In: Rozenfeld, S., org. 
Fundamentos da Vigilância Sanitária [online]. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2000, p. 49-60. Disponível em 
http://books.scielo.org/id/d63fk/pdf/rozenfeld-9788575413258-06.pdf (Acesso em: 17/10/2023). 
 
TEIXEIRA, M.G. et al. Vigilância em Saúde no SUS - construção, efeitos e perspectivas. Ciênc. saúde coletiva, v.23, n.6, p. 1811-
1818, 2018. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/csc/v23n6/1413-8123-csc-23-06-1811.pdf (Acesso em: 17/10/2023). 

 
ANEXO II - EDITAL SMS Nº 15/2023 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL 

Publicação do edital 21 de novembro de 2023 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Período para realização das inscrições 

22 de novembro a 17 de dezembro de 
2023. 

Horário: Das 8h do dia 22 de novembro 
às 17h do dia 17 de dezembro de 2023 

http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado Preliminar das 
Inscrições 

20 de dezembro de 2023 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Data para Interposição de Recursos contra 

Resultado Preliminar das Inscrições 
21 de dezembro de 2023. 

Das 8 às 17h* 
Enviar e-mail para: 

recursos.espvs+edital152023@gmail.com 
Divulgação do Resultado Definitivo das 

Inscrições 
22 de dezembro de 2023 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

PRIMEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO TEÓRICO-OBJETIVA 

Avaliação Teórico-objetiva 
21 de janeiro de 2024. 

Das 8h às 12h. 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Divulgação do Caderno de Prova e do 

Gabarito Preliminar da Avaliação 
Teórico-objetiva 

23 de janeiro de 2024 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de Recursos contra 
questões e/ou Gabarito Preliminar da 

Avaliação Teórico-objetiva 
24 de janeiro de 2024 

Enviar e-mail para: 
recursos.espvs+edital152023@gmail.com 

Divulgação do Resultado dos Recursos 
Divulgação do Gabarito Definitivo 

Divulgação do Resultado da Avaliação 
Teórico-objetiva 

Convocação dos candidatos aptos a 
participar da Segunda Etapa do Processo 

Seletivo 

26 de janeiro de 2024 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

SEGUNDA ETAPA - AVALIAÇÃO ATITUDINAL 

Avaliação Atitudinal 29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024 Local a ser informado no termo de convocação 

Divulgação do Resultado Preliminar da 
Avaliação Atitudinal 

06 de fevereiro de 2024 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Data para Interposição de Recursos contra 

Resultado Preliminar da Avaliação 
Atitudinal 

07 de fevereiro de 2024 
Enviar e-mail para: 

recursos.espvs+edital152023@gmail.com 

Divulgação do Resultado dos Recursos e 
do Resultado Definitivo da Avaliação 

Atitudinal 
09 de fevereiro de 2024 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

TERCEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO CURRICULAR 

Divulgação do Resultado Preliminar da 
Avaliação Curricular 

15 de fevereiro de 2024 Local a ser informado no termo de convocação 

Data para Interposição de Recursos contra 
Resultado Preliminar da Avaliação 

Curricular 
16 de fevereiro de 2024 

Enviar e-mail para: 
recursos.espvs+edital152023@gmail.com 

Divulgação do resultado dos Recursos e 
do Resultado Final do Processo Seletivo 

20 de fevereiro de 2024 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

*NÃO SERÃO CONSIDERADOS RECURSOS RECEBIDOS ANTES OU APÓS O HORÁRIO PREVISTO NO PRESENTE CRONOGRAMA 

 

ANEXO III - EDITAL SMS Nº 15/2023 - DECLARAÇÃO DE TÍTULOS PADRONIZADA 

ITEM CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

ESTIMADA 

1 
Participação como discente em 
Cursos na área da Saúde com 
carga horária mínima de 40h. 

Máximo de 06 (seis) certificados/declarações de conclusão 
fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC, referente a curso realizado nos últimos 5 anos a 

partir da data de publicação deste edital. 

0,5 ponto por 
certificado ou 

declaração 
(máximo: 3 pontos) 

 

2 

Participação como discente 
(Bolsista ou Voluntário) na 

Iniciação Científica na área de 
graduação da categoria à qual 

concorre. 

Máximo de 03 (três) certificados/declarações fornecidos 
por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, referente 

à Iniciação Científica realizada nos últimos 05 anos a 
partir da data de publicação deste edital. 

1,0 ponto por 
semestre letivo ou 
160h de atividades 
(máximo: 3 pontos) 

 

3 

Artigo científico e/ou capítulo 
de livro, da área de Saúde 

Coletiva, publicados 
respectivamente em revistas 

científicas com ISSN ou livros 
com ISBN. 

Máximo de 03 (três) comprovações. 
Em caso de artigo científico, a cópia da publicação deverá 

conter: Nome do periódico, ISSN, título e autor(es) do 
artigo. Em caso de capítulo de livro, a cópia deverá conter: 

Capa do livro, Ficha catalográfica contendo ISBN, 
Conselho Editorial e Página inicial do capítulo com 
identificação da autoria. Somente será contabilizada 

produção dos últimos 5 anos, a partir da data de publicação 
deste edital. 

1,0 ponto por 
publicação 

(máximo: 3 pontos) 
 

4 
Trabalhos apresentados em 

eventos científicos na área da 
saúde. 

Máximo de 06 (seis) comprovações de trabalhos 
apresentados em eventos científicos nos últimos 5 anos, a 

partir da data de publicação deste edital. 

0,5 ponto por 
apresentação 

(máximo: 3 pontos) 
 

5 
Participação em Projetos de 
extensão, com carga horária 

mínima de 100h. 

Máximo de 03 (três) certificados/declarações emitidos por 
Pró-Reitoria de Extensão ou Coordenação de Extensão de 

instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Somente 
serão considerados projetos realizados nos últimos 05 anos 

a partir da data de publicação deste edital. 

1,0 ponto por 
certificado ou 

declaração (máximo: 
3 pontos) 

 

6 

Atuação profissional em sua 
categoria, exercida somente na 

assistência à saúde em 
instituição pública da área da 

Saúde. 

Cópia da CTPS / Declaração do contratante, contendo data 
de início e fim ou que se encontra em exercício, nos 

últimos 5 anos a partir da data de publicação deste edital. 

2,0 pontos por 
semestre (máximo: 

10 pontos) 
 

7 

Atuação profissional em sua 
categoria, exercida somente na 

assistência à saúde em 
instituição privada ou do 

terceiro setor da área da Saúde. 

Cópia da CTPS / Declaração do contratante, contendo data 
de início e fim ou que se encontra em exercício, nos 

últimos 5 anos a partir da data de publicação deste edital. 

1,0 ponto por 
semestre (máximo: 5 

pontos) 
 

 TOTAL 30 pontos  

 

ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 15/2023 

 
FORMULÁRIO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 

Recurso nº_______________ 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 
 

Nome do Candidato: _______________________________________________________ 
Programa: _______________________________________________________________ 

Categoria Profissional: _________________________ 
Nº da Inscrição: ___________________________ 

 
O Candidato supracitado vem, através deste, interpor recurso ao Resultado do Processo Seletivo  Unificado regulado pelo Edital 

SMS de nº 15/2023. 
 

Justificativa do Recurso:  
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________

________________________________ 
 
 

__________________, ___ de ___________ de ________.  
 
 
 

Assinatura do Candidato 

 
ANEXO V  - EDITAL SMS Nº 15/2023 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A  
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 

(para ser entregue no ato da MATRÍCULA) 
 
Eu, _______________________________________________________ RG _____________________, CPF 
____________________________, aprovado na Seleção do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde 
_______________________________, em conformidade com o Edital SMS Nº 15/2023, declaro que: 
 Tenho disponibilidade de 60 horas semanais para a dedicação exclusiva às vivências de aprendizagem (aprendizagem 
prática, teórico-prática e teórico-conceitual), de segunda a sexta, nos turnos manhã, tarde e noite; e nos finais de semana, conforme 
cronograma do Programa; 
 Estou em situação regular junto ao Conselho Profissional da minha categoria; 
 Tenho ciência que o Programa de Residência Multiprofissional ao qual me vincularei é uma modalidade de formação 
em serviço, não configurando vínculo empregatício com o município de Sobral; 
 Comprometo-me a manter Dedicação Exclusiva ao Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, conforme Art. 
13, parágrafo segundo, da Lei nº 11.129/2005, não me envolvendo em outras atividades de trabalho externas durante o período de 
vigência do Programa, sob pena de desligamento do mesmo; 
 Cumprirei rigorosamente os horários que forem determinados nos serviços de saúde onde for atuar e demais atividades 
do Programa do qual participarei; 
 Cumprirei os critérios avaliativos do programa de Residência; 
 Cumprirei o Regimento do Programa de Residência Multiprofissional do qual participarei e as determinações do 
Ministério da Saúde, o qual terá inteira e exclusiva responsabilidade pelo repasse mensal da bolsa ao profissional residente. 
 A presente Declaração de Compromisso terá duração de 24 meses, com início em ____/ _____/ _____ e término em 
____/ _____/ _____. 
 

Sobral, ____de ______________ de 20_____. 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA



09DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL- Ano VII - Nº 1701, terça-feira, 21 de novembro de 2023

BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO FAUSTO DOS 
SANTOS - representante da CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI-EPP. DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2023. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

PORTARIA Nº 17/2023 - SEUMA - FICA INSTITUÍDO O ROL DE PESSOAS 
BENEFICIADAS PELO PROJETO DE PRODUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS -  PT 0342881-81,  QUE ESTABELECE A 
RECONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS DE TAIPA EM ALVENARIA COM 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, inciso X, da 
Lei Municipal n° 1.607, de 02 de Fevereiro de 2017; CONSIDERANDO a Lei 
Municipal nº 1.720, de 23 de março de 2018, que autoriza o chefe do Poder 
Executivo a criar o Programa de Construção e Reformas Habitacionais, com o 
objetivo de possibilitar a construção ou reforma de Unidades Habitacionais de 
famílias de baixa renda; CONSIDERANDO o convênio firmado entre a União e o 
Município de Sobral, gerido pela Caixa Econômica Federal, identificado pelo 
número PT 0342881-81, cujo objeto é a reconstrução de imóveis de taipa em 
alvenaria com Regularização Fundiária. CONSIDERANDO o procedimento 
licitatório de Tomada de Preços de nº 015/2011 - SEPLAM, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na reconstrução de 68 (sessenta e oito) 
unidades habitacionais (PT nº 0342881-81) no bairro José Euclides, no município 
de Sobral, tendo como vencedora, a empresa M. C. PARENTE PREMOLDADOS 
LTDA., com o valor global de R$ R$1.096.641,87 (Um milhão, noventa e seis 
mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos) adjudicado e 
homologado em 21/12/2011; CONSIDERANDO o procedimento licitatório de 
Tomada de Preços de nº 038/2018 - SEDHAS/CPL, o qual resultou no Contrato nº 
035/2018 - SEDHAS (sub-rogado para a SEUMA), cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para a reconstrução de imóveis de taipa em 42 (quarenta e 
duas) unidades habitacionais em alvenaria no bairro José Euclides; RESOLVE: 
Art. 1o Instituir o rol de pessoas beneficiadas com a reconstrução de imóveis de 
taipa em alvenaria por meio do Projeto de Produção de Unidades Habitacionais 
com Regularização Fundiária - PT 0342881-81. A identificação das pessoas 
beneficiadas e o endereço do respectivo imóvel constam no Anexo Único desta 
Portaria; Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Município - DOM. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
17 de novembro de 2023. MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 29/2023 - SECULT. INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO A SECRETARIA DA 
CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SECULT, no uso 
de suas atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no Decreto 
Municipal nº 3.213, de 26 de julho de 2023, que regulamenta, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, a fase interna e a fase externa da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 
licitação e contratação para a Administração Direta e Indireta do município 
de Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 3.219, 
de 26 de julho de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal. RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para fins de 
execução das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos, de licitações e contratos, 
encarregada de realizar a elaboração do estudo técnico preliminar, subsidiada 
pela área técnica do setor requisitante, analisando, adequando e formalizando 
às demandas do setor interessado, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. Art. 2º. Ficam 
designados os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 
Planejamento de que trata a presente Portaria: I - Alisson Kyldare Aguiar 
Lima, matrícula n° 30142, Presidente; II - Elciane Cristina Mendes 
Rodrigues, matrícula n° 43562, Membro; III - Pedro Philipe Bastos Oliveira, 
matrícula n° 35233, Membro. Parágrafo Único. Os membros da Equipe de 
Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 3º. Os membros da Equipe de Planejamento criada por esta 
Portaria possuem responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e 
oportunidade da contratação objeto do mencionado no artigo 1º deste 
instrumento. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE 
E CUMPRA-SE. Sobral/CE, 17 de novembro de 2023. Simone Rodrigues 
Passos - Secretária Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente – AMA Autorização Ambiental, referente a construção de um 
Centro de Educação Infantil no bairro Alto do Cristo, no município de Sobral 

2– CE, com área total de intervenção de 768,55 m  no município de Sobral – 
CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. 
Sobral, 17 de novembro de 2023. David Machados Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA.

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 17/2023 - SEUMA 

Nº NOME CPF ENDEREÇO DO IMÓVEL 
Nº DO 

IMÓVEL 
BAIRRO 

1 Maria de Fátima Costa Brandão 707*******72 Rua 25 de Dezembro 477 Bairro José Euclides 

2 Antônio Rodrigues Bezerra 144*******91 Av. Ministro César Call 1549 Bairro José Euclides 

3 Maria de Fátima Bastos de Oliveira 000*******27 Av. Ministro César Call 1709 Bairro José Euclides 

4 Maria Edilene de Nascimento 716*******53 Av. Rua Elisa Castro e Silva 406 Bairro José Euclides 

5 Roseane Sousa Ferreira 645*******04 Rua Elisa Castro e Silva 438 Bairro José Euclides 

6 Maria Elizangela Fernandes da Silva 829*******20 Rua Elisa Castro e Silva 443 Bairro José Euclides 

7 Maria Lucilene Andrade Lira 264*******91 Rua Elisa Castro e Silva 631 Bairro José Euclides 

8 Antonio Fábio Mesquita dos Santos 747*******49 Tv. Raimundo Nonato dos Santos 249 Bairro José Euclides 

9 Maria de Oliveira Sousa 024*******69 Rua Raimundo Nonato dos Santos 161 Bairro José Euclides 

10 Josefa Firmino da Silva Venâncio 035*******15 Rua Raimundo Nonato dos Santos 520 Bairro José Euclides 

11 Antônia Edna Albuquerque Viana 876*******00 Rua Raimundo Nonato dos Santos 636 Bairro José Euclides 

12 Dalva Maria Lima Costa 167*******49 Rua Raimundo Nonato dos Santos 497 Bairro José Euclides 

13 Raimunda Gomes do Nascimento 677*******53 Rua Adalgisa Vasconcelos 171 Bairro José Euclides 

14 Francisca Lima de Oliveira 001*******13 Rua Joaquim Alves 156 Bairro José Euclides 

15 Lúcia de Mesquita Gomes 023*******43 Rua Joaquim Alves 165 Bairro José Euclides 

16 Rita Maria do Nascimento Cruz 026*******01 Rua Joaquim Alves 282 Bairro José Euclides 

17 Maria de Jesus Flor de Oliveira 167*******68 Rua Simião Alves 665 Bairro José Euclides 

18 Alzira Maria de Jesus 167*******68 Rua Pe. Osvaldo Chaves 214 Bairro José Euclides 

19 Juracy de Sousa Vasconcelos 017*******21 Rua Pe. Osvaldo Chaves 219 Bairro José Euclides 

20 Josefa de Jesus Sousa 712*******00 Rua Pe. Osvaldo Chaves 223 Bairro José Euclides 

21 Cristiane Maria da Silva Pereira 739*******49 Rua Pe. Osvaldo Chaves 286 Bairro José Euclides 

22 Socorro da Cruz Damasceno 039*******42 Rua Pe. Osvaldo Chaves 305 Bairro José Euclides 

23 Maria Luciana Soares Arruda 012*******78 Rua 25 de Dezembro 246 Bairro José Euclides 

24 Maria Luciene Soares Arruda 023*******76 Rua 25 de Dezembro 240/1 Bairro José Euclides 

25 Ana Paula Paiva do Nascimento 777*******04 Rua 25 de Dezembro 244 Bairro José Euclides 

26 Maria de Fátima do Nascimento Sousa 005*******85 Rua 25 de Dezembro 350/1 Bairro José Euclides 

27 Ana Maria Silva Braga 690*******49 Rua Simão Alves 310 Bairro José Euclides 

28 Antonio Miguel da Silva Camilo 665*******53 Rua Branca Linhares 118 Bairro José Euclides 

29 Edson Cordeiro de Andrade 439*******04 Rua Tancredo Neves 203 Bairro José Euclides 

30 Creuza Maria do Nascimento 439*******20 Rua 25 de Dezembro 76 Bairro José Euclides 

31 Edileuza Maria Quinto de Sousa 731*******97 Rua Padre Osvaldo Chaves 224 Bairro José Euclides 

32 Maria José de Paula 025*******00 Rua Tancredo Neves 18 Bairro José Euclides 

33 Francisca das Chagas Silva Barbosa 380*******34 Rua das Flores 552 Bairro José Euclides 

34 Francisca Maria de Paula da Silva 993*******49 Rua Tancredo Neves 223 Bairro José Euclides 

35 Francisca Silva Gamileira Vieira 004*******89 Rua Aluísio Pinto 29 Bairro José Euclides 

36 Eduardo Araújo Neto 984*******49 Rua das Flores II 532/03 Bairro José Euclides 

37 Francisca Gomes Miranda 144*******20 Rua Raimundo Alves 579 Bairro José Euclides 

38 Fabiana Duarte do Nascimento 056*******89 Rua Tomaz Aragão 252 Bairro José Euclides 

39 João Batista Pereira de Sousa 787*******34 Rua Tancredo Neves 884 Bairro José Euclides 

40 João Ferreira Domingos 436*******68 Rua Aluísio Pinto 172 Bairro José Euclides 

41 Francisco Aristides Vasconcelos Torres 612*******35 Rua das Flores II 528 Bairro José Euclides 

42 Maria Sabrina Eufrásio Barros 078*******50 Rua Joaquim Alves 509 Bairro José Euclides 

43 Jose Fernando Aragão Silva 042*******79 Rua das Flores I 82 Bairro José Euclides 

44 José Martins Gomes 560*******20 Rua Airton Sena 271 Bairro José Euclides 

45 Benedito Demontier Rodrigues Freire 625*******15 Rua 25 de Dezembro 179 Bairro José Euclides 

46 Antônia Vanusa Lima da Silva 743*******68 Rua José Pierre 86 Bairro José Euclides 

47 Maria Auxiliadora Rodrigues Gomes 440*******34 Rua das Flores II 532/04 Bairro José Euclides 

48 Antônia Freire de Vasconcelos 037*******64 Travessa José Fernando de Araújo 108 Bairro José Euclides 

49 Maria da Penha de Albuquerque 736*******53 Rua José Fernando de Araújo 932 Bairro José Euclides 

50 Carmem Lúcia Costa Pires 907*******15 Rua Padre Osvaldo Chaves 750 Bairro José Euclides 

51 
Maria das Graças de Vasconcelos 

Torres 
808*******68 Rua Cesário Melo 227 Bairro José Euclides 

52 Maria de Fátima Cassimiro Braga 012*******19 Rua Tancredo Neves 18 Bairro José Euclides 

53 Maria de Lourdes Sena Cruz 929*******49 Rua das Flores II 555 Bairro José Euclides 

54 Maria Eliete Gomes 019*******85 Rua Tancredo Neves 449 Bairro José Euclides 

55 Maria Julia de Souza Nazario 030*******27 Rua Vicência Vieira 313 Bairro José Euclides 

56 Maria Liduina Gomes da Silva 043*******18 Rua das Flores II 277 Bairro José Euclides 

57 Maria Nascimento Balbino 031*******83 Rua Fernando de Araújo 589 Bairro José Euclides 

58 Maria de Fátima da Luz Sousa 010*******04 Rua Raimundo Alves 593 Bairro José Euclides 

59 Antônio Alves Bezerra 821*******53 Rua Edmir Ribeiro Parente 236 Bairro José Euclides 

60 Maria Rosenir Mesquita 545*******68 Rua das Flores I 36 Bairro José Euclides 

61 Maria Rosilange Rodrigues do Monte 051*******90 Rua Tancredo Neves 81 Bairro José Euclides 

62 Marta Maria Nabuco da Silva 139*******10 Rua Aluísio Pinto 228 Bairro José Euclides 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

OUTRAS PUBLICAÇÕES

LICENÇAS AMBIENTAIS
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